NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – TOMADA DE PREÇOS  Nº 17/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Tomada de Preços  nº 17/2016, que tem por objeto, Recuperação de 01 (uma) bomba 32QL31 (BX 46801)) da estação principal de bombeamento do Perímetro de Irrigação Formoso “A”, na área de abrangência da 2ª Superintendência, CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

	A empresa, RUHRPUMPEN DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BOMBAS  HIDRÁULICAS LTDA, com sede na Cidade de Duque de Caxias, Estado do  Rio  de Janeiro, na Rodovia Washington Luiz, nº 13721 - Chácara Rio   Petrópolis, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 11.341399/0002-71, já   devidamente habilitada para o presente certame, vem solicitar o agendamento para a realização da visita técnica, e solicita  esclarecer  o local que a mesma será efetuada, tendo em vista que o  objeto a ser  recuperado em questão, não está na estação de  bombeamento.

No aguardo de suas orientações para efetuarmos a visita técnica,


RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Arnaldo Dantas de Araújo Filho responde:

Prezados, referente ao esclarecimento abaixo informe o seguinte: - O equipamento em questão encontra-se no seguinte endereço: Rua Moisés de Araújo, n 555, galpão H, loteamento Miragem- Buraquinho-Lauro de Freitas-BA. O equipamento está sob a guarda da empresa Auge Equipamentos (71-3379-4232). Foi essa empresa que realizou a peritagem da bomba.

-No mais solicito que a licitante informe uma data para realizar a visita, para a partir 
daí agendarmos a visita. 
QUESTIONAMENTO 02:
 O edital em seu item 10.13 "DOS PRAZOS DE GARANTIAS" sub item 10.13.1, solicita ao seguinte:

”A garantia será de 12 (doze) meses pelos serviços realizados,  objeto  deste edital, em que se constatarem defeitos em peças de  fabricação ou  oriundos da instalação incorreta. No caso de necessidade de reparo,  dentro do prazo de garantia, esta será automaticamente renovada pelo mesmo período. Se durante o prazo de  garantia os equipamentos  apresentar defeitos decorrentes da  montagem ou material utilizado, a contratada se responsabilizará  por todos os custos de transporte, ou  seja, da instalação onde os  equipamentos estão instalados até as  dependências da Contratada, e após os devidos reparos, o transporte  até o respectivo local onde  os equipamentos estavas operando."

O normal para a aplicação de garantia do equipamento é com o mesmo   posto em fabrica, razão pela qual solicitamos reconsiderar esta   clausula para que, em caso de eventual aplicação de garantia, ao  menos  custos com desmontagem dos equipamentos ou dela decorrente  não sejam ônus da CONTRATADA, nem tão pouco custos com qualquer elevação/içamento ou movimentação de mercadorias no local do uso das   mercadorias durante o período de garantia ou em qualquer outro  momento.
RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Arnaldo Dantas de Araújo Filho responde:

Visando preservar o patrimônio público e a garantia operacional da bomba a ser recuperada, a exigência do subitem 10.13.1 do Edital nº 27-2016 deve permanecer na íntegra.
QUESTIONAMENTO 03:

O edital em seu ANEXO VII, "MINUTA DE CONTRATO" em sua Clausula 15 "DANO MATERIAL OU PESSOAL", consta o seguinte:
15.1          A contratada será responsável, na forma da lei, por   quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na   execução das obras/serviços/fornecimentos contratados causados a   CODEVASF ou a terceiros.
15.2.         Correrão por conta da contratada as despesas que  tiverem  de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação  desses danos  ou prejuízos.
Solicitamos reconsiderar e mudar as cláusulas acima por:
Nenhuma das partes será responsável à outra parte por danos  indiretos,  danos consequenciais, lucro cessante ou danos morais. Em  nenhuma  hipótese a responsabilidade máxima e/ou acumulada de uma  parte para  com a outra excederá ao valor equivalente a 100% do  preço da Ordem de Compra/Pedido.
RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Arnaldo Dantas de Araújo Filho responde:

A área técnica entende que as exigências contidas nos subitens 15.1 e 15.2 devem permanecer na íntegra, de modo a isentar a administração pública, por possíveis danos causados a própria administração ou a terceiros, em virtude, de possíveis problemas (dano material ou pessoal) ocasionados pela contratada durante a execução das obras/serviços/fornecimentos pela contratada.
QUESTIONAMENTO 04:

Favor considerar a inclusão, nos termos da minuta de contrato,  da   clausula de reserva de domínio dos equipamentos à Contratada até a   realização do pagamento integral dos equipamentos pela Compesa,   conforme abaixo:
Todas as mercadorias/equipamentos serão de propriedade da CONTRATADA   até que todas as faturas e o preço integral sejam totalmente pagos   pela COMPESA, incluindo todas as penalidades, multas, juros, etc.,  que  tenham sido acrescidos.
RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Arnaldo Dantas de Araújo Filho responde:
A área técnica não ver motivo plausível e muito menos amparo legal para inclusão de tal cláusula na minuta do contrato. Conforme consta no item 8.1 e subitem 8.1.1, a CODEVASF terá um prazo de até 30 dias para pagamento da fatura após a aprovação da fiscalização. Se por um acaso, o pagamento não ocorrer dentro desse prazo, a contratada poderá solicitar uma atualização financeira por atraso de pagamento conforme previsto no item 8.12 da Minuta de Contrato.
QUESTIONAMENTO 05:
O edital em seu item 4.2.2.3 "Qualificação Técnica" sub item e1, define o seguinte:
e1) Definem-se como serviços de porte e complexidade similares: Recuperação ou fabricação de bombas modelos QL; ressaltamos que o modelo de bomba citado, é um modelo especifico de um fabricante, o que limita a participação de outras empresas, e por isto estamos entendendo que será aceito atestados que demonstrem recuperação ou fabricação de conjunto moto bombas verticais de eixo prolongado, com característica operacionais iguais ou superiores aos equipamentos objeto deste certame.
Nosso entendimento está correto??????
Certos de seus esclarecimentos,
RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Arnaldo Dantas de Araújo Filho responde:

Serão aceitos atestados, devidamente registrados no CREA, em nome da empresa e do responsável técnico, de modo a comprovar a execução de serviços de recuperação ou fabricação de bombas modelos QL ou bombas de porte e complexidade similares ou superiores ao objeto licitado.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000503/2016-24.

LIA MARQUES GANEM
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
